
 

 

 

 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

 

Projeto de Resolução nº 004/2025  

Ementa: Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Serra do Salitre, Estado 

de Minas Gerais. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Chega a estas Comissões Permanentes o Projeto de Resolução nº 004/2025, de 

autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre normas de organização e funcionamento interno da 

Câmara Municipal de Serra do Salitre/MG, estabelecendo regras administrativas e regimentais 

de interesse institucional. 

 

A matéria foi encaminhada para análise conjunta das Comissões, nos termos do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE DAS COMISSÕES 

 

1. Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

Compete a esta Comissão analisar os aspectos de constitucionalidade, legalidade e 

técnica legislativa. 

 

A proposição encontra amparo na Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e 

no Regimento Interno, tratando-se de matéria de competência exclusiva do Poder Legislativo, 

por se tratar de resolução que regula matéria interna corporis. O texto apresenta adequada 

técnica legislativa, clareza e objetividade, inexistindo vícios que impeçam sua tramitação. 

 

Diante disso, esta Comissão opina favoravelmente à aprovação do projeto. 



 

 

 

 

2. Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

 

Cabe a esta Comissão analisar os aspectos financeiros, orçamentários e 

patrimoniais. 

 

O projeto não implica aumento direto de despesas nem criação de novos encargos 

financeiros, tratando-se de norma organizacional interna, não havendo óbice de ordem 

orçamentária ou financeira. 

 

Assim, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à aprovação da proposição. 

 

3. Comissão de Serviço Público e Tributação 

 

Compete a esta Comissão analisar matérias relativas aos serviços públicos, 

estrutura administrativa e organização institucional. 

 

A proposição busca aperfeiçoar o funcionamento interno da Câmara, promovendo 

maior organização, eficiência administrativa e transparência dos atos legislativos, atendendo 

ao interesse público e institucional. 

 

Dessa forma, esta Comissão também opina favoravelmente à aprovação do 

projeto. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, as Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final; 

Finanças, Orçamento e Tomada de Contas; e Serviço Público e Tributação, reunidas 

conjuntamente, OPINAM FAVORAVELMENTE À APROVAÇÃO do Projeto de Resolução nº 

004/2025, recomendando sua aprovação pelo Plenário da Câmara Municipal de Serra do 

Salitre/MG. 
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